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REUNIÃO Nº  :  PROPOSTA Nº  :    39/2025/DCDJ/DICUL 

Realizada em:            DELIBERAÇÃO Nº  :  
  

ASSUNTO  : 
 

Associação Portuguesa dos Pais e Amigos do Cidadão Deficiente Mental de Setúbal - 

apoio à Marcha Honorária 

 

A APPACDM de Setúbal tem participado ativamente nas Marchas Populares de Setúbal, incentivando a plena 

integração dos seus utentes em todo o processo criativo e performativo. Esta participação representa uma 

oportunidade única para o desenvolvimento de competências individuais e coletivas, promovendo a inclusão 

social e cultural dos seus membros.   

Ao longo dos últimos 15 anos, a Marcha da APPACDM tem desempenhado um papel de relevo na valorização 

da equidade e da inclusão, reforçando o direito à participação plena na vida comunitária. O impacto desta 

presença tem sido significativo, proporcionando aos utentes experiências enriquecedoras que contribuem para o 

fortalecimento da sua autonomia e autoestima. Em reconhecimento da sua relevância, a Câmara Municipal de 

Setúbal atribuiu à APPACDM o título de Marcha Honorária das Marchas Populares de Setúbal.   

Neste contexto, e considerando a importância da continuidade desta participação para a dinamização da interação 

entre os jovens da instituição e a comunidade, propõe-se, ao abrigo das alíneas o) e u) do n.º 1 do artigo 33.º da 

Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, a concessão de um apoio financeiro no valor de 6.500,00€ (seis mil e 
quinhentos euros) à APPACDM de Setúbal, nos seguintes termos: abril – apoio de 2.500,00€ (dois mil e 
quinhentos euros);  maio – apoio de 2.500,00€ (dois mil e quinhentos euros);  até à segunda semana de junho – 

apoio de 1.500,00€ (mil e quinhentos euros).  
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O TÉCNICO   O CHEFE DE DIVISÃO 

 
 

  
 

 

O DIRECTOR DO DEPARTAMENTO   O PROPONENTE 

 
 

  
 

 

APROVADA / REJEITADA  por :  Votos Contra;  Abstenções;  Votos a Favor. 
 

                                                           Aprovada em minuta, para efeitos do disposto no n.º 3 do art.º 57 da lei 75/13, de 12 de setembro 

 
O RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DA ACTA  O PRESIDENTE DA CÂMARA 

 
 

  

Mod.CMS.0 


